
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.192.332 - RS (2010/0080667-3)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
RECORRENTE : ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA 
ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS COM DISPENSA 
DE LICITAÇÃO. ART. 17 DA LIA. ART. 295, V DO CPC. ART. 178 DO CC/16. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. ARTS. 13 E 
25 DA LEI 8.666/93. REQUISITOS DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
SINGULARIDADE DO SERVIÇO. INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. NOTÓRIA 
ESPECIALIZAÇÃO. DISCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR NA ESCOLHA DO 
MELHOR PROFISSIONAL, DESDE QUE PRESENTE O INTERESSE PÚBLICO E 
INOCORRENTE O DESVIO DE PODER, AFILHADISMO OU COMPADRIO. 
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1.   Quanto à alegada violação ao 17, §§ 7o., 8o., 9o. e 10 da Lei 
8.429/92, art. 295, V do CPC e art. 178, § 9o., V, b do CC/16, constata-se que tal 
matéria não restou debatida no acórdão recorrido, carecendo de prequestionamento, 
requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as 
Súmulas 282 e 356 do STF. 

2.   Em que pese a natureza de ordem pública das questões 
suscitadas, a Corte Especial deste Tribunal já firmou entendimento de que até mesmo 
as matérias de ordem pública devem estar prequestionadas. Precedentes: AgRg nos 
EREsp 1.253.389/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 02/05/2013; AgRg nos EAg 
1.330.346/RJ, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 20/02/2013; AgRg nos EREsp 
947.231/SC, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJe 10/05/2012.

3.   Depreende-se, da leitura dos arts. 13 e 25 da Lei 8.666/93 que, 
para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13, com inexigibilidade de 
licitação, imprescindível a presença dos requisitos de natureza singular do serviço 
prestado, inviabilidade de competição e notória especialização.

4.   É impossível aferir, mediante processo licitatório, o trabalho 
intelectual do Advogado, pois trata-se de prestação de serviços de natureza 
personalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de competição.

5.   A singularidade dos serviços prestados pelo Advogado consiste 
em seus conhecimentos individuais, estando ligada à sua capacitação profissional, 
sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor profissional, para prestar serviço de 
natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração não se funda em 
critérios objetivos (como o menor preço).

6.   Diante da natureza intelectual e singular dos serviços de 
assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação de confiança, é lícito ao 
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administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da discricionariedade, 
que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor profissional.

7.   Recurso Especial a que se dá provimento para julgar 
improcedentes os pedidos da inicial, em razão da inexistência de improbidade 
administrativa. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
PRIMEIRA Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por maioria, vencido o Sr. Ministro Sérgio Kukina, dar 
provimento ao recurso especial para julgar improcedentes os pedidos da inicial, em 
razão da inexistência de improbidade administrativa, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Ari Pargendler e Arnaldo Esteves 
Lima votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília/DF, 12 de novembro de 2013 (Data do Julgamento).

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

 
 

Número Registro: 2010/0080667-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.192.332 / RS

Números Origem:  10400007354           1050021170            6310400007354         70020487922           
70028737385

PAUTA: 05/11/2013 JULGADO: 05/11/2013

Relator

Exmo. Sr. Ministro  NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS SOBRINHO

Secretária
Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUÑA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA
ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Atos 
Administrativos - Improbidade Administrativa

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"Adiado por indicação do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

 
 

Número Registro: 2010/0080667-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.192.332 / RS

Números Origem:  10400007354           1050021170            6310400007354         70020487922           
70028737385

PAUTA: 05/11/2013 JULGADO: 07/11/2013

Relator

Exmo. Sr. Ministro  NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. DENISE VINCI TULIO

Secretária
Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUÑA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA
ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Atos 
Administrativos - Improbidade Administrativa

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"Adiado por indicação do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.192.332 - RS (2010/0080667-3)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
RECORRENTE : ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA 
ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

RELATÓRIO

1.   Trata-se de Recurso Especial interposto por ÉLBIO DE 

MENDONÇA SENNA, com fundamento na alínea a do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, no qual se insurge contra o acórdão proferido pelo egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, ementado nos seguintes termos:

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. MUNICÍPIO  DE 

SANTA VITÓRIA DO PALMAR. CONTRATAÇÃO DIRETA DE  ADVOGADO 

PELO SR. PREFEITO MUNICIPAL, COM MALFERIMENTO À REGRA 

CONSTITUCIONAL DA LICITAÇÃO, COM CONSEQUENTE VIOLAÇÃO 

AOS PRINCÍPIOS DE LEGALIDADE, MORALIDADE E IMPESSOALIDADE. 

Preliminar de coisa julgada material afastada, visto que o processo 

criminal, julgado improcedente por falta de provas, não impede o julgamento 

na esfera civil.

Impõe-se a sua responsabilização por ato de improbidade 

administrativa, na medida de sua culpa, aplicando-se a penalidade de 

ressarcir o erário dos valores pagos a título de diárias pagas indevidamente, 

suspendendo os direitos políticos e proibindo-o de contratar com o Poder 

Público pelo prazo de 05 anos.

APELAÇÃO DESPROVIDA  (fls. 638). 

2.   Em suas razões de Apelo Especial, alega violação aos arts. 17, 

§§ 7o., 8o., 9o. e 10 da Lei 8.429/92; 295, V do CPC; 178, § 9o., V, b do CC/16; 10, V, 

VIII e IX e 12, II da Lei 8.429/92, sob os seguintes fundamentos: (a) inadequação da via 

eleita, por ser a Ação Civil Pública incompatível com a Ação de Improbidade; (b) a 

pretensão punitiva do Estado estaria prescrita; (c) inexistência de ilícito e de ato de 

improbidade.
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3.   Contrarrazões às fls. 710/716.

4.   Parecer de lavra do douto Subprocurador-Geral da República, Dr. 

AURÉLIO VIRGÍLIO VEIGA RIOS, opinando pelo, desprovimento do Recurso Especial, 

nos termos da seguinte ementa:

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ASSESSORIA JURÍDICA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. AUSÊNCIA 

DOS PRESSUPOSTOS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA. NULIDADE DO 

ATO. NÃO OBSERVÂNCIA DA LEI 8.666/93. REPARAÇÃO AO ERÁRIO. 

NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. 

I. O recurso especial só merece ser conhecido em relação à 

matéria enfrentada pelo tribunal a quo. 

II. O reexame da matéria fático-probatória dos autos é vedado pela 

Súmula 07 do STJ. 

III. No caso, é patente a ilegalidade da contratação do recorrente, 

uma vez que não se encontram presentes os requisitos que autorizariam a 

inexigibilidade do certame, impondo-lhe a nulidade do contrato celebrado. 

IV. O ressarcimento ao erário não é considerado sanção e a ação 

de reparação do dano causado ao Erário é imprescritível, conforme 

interpretação sistemática do art. 37, § 5o., da Constituição Federal. 

V. Parecer pelo conhecimento parcial do recurso e, no mérito, pelo 

seu não provimento  (fls. 760). 

5.   É o relatório. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.192.332 - RS (2010/0080667-3)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
RECORRENTE : ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA 
ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

VOTO

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS COM 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. ART. 17 DA LIA. ART. 295, V DO CPC. ART. 

178 DO CC/16. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 

356 DO STF. ARTS. 13 E 25 DA LEI 8.666/93. REQUISITOS DA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. SINGULARIDADE DO SERVIÇO. 

INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. 

DISCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR NA ESCOLHA DO MELHOR 

PROFISSIONAL, DESDE QUE PRESENTE O INTERESSE PÚBLICO E 

INOCORRENTE O DESVIO DE PODER, AFILHADISMO OU COMPADRIO. 

RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1.   Quanto à alegada violação ao 17, §§ 7o., 8o., 9o. e 10 da 

Lei 8.429/92, art. 295, V do CPC e art. 178, § 9o., V, b do CC/16, 

constata-se que tal matéria não restou debatida no acórdão recorrido, 

carecendo de prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às 

instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF. 

2.   Em que pese a natureza de ordem pública das questões 

suscitadas, a Corte Especial deste Tribunal já firmou entendimento de que 

até mesmo as matérias de ordem pública devem estar prequestionadas. 

Precedentes: AgRg nos EREsp 1253389/SP, Rel. Min. HUMBERTO 

MARTINS, DJe 02/05/2013; AgRg nos EAg 1330346/RJ, Rel. Min. ELIANA 

CALMON, DJe 20/02/2013; AgRg nos EREsp 947.231/SC, Rel. Min. JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, DJe 10/05/2012.

3.   Depreende-se, da leitura dos arts. 13 e 25 da Lei 8.666/93 

que, para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13, com 

inexigibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de 

natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória 

especialização.

4.   É impossível aferir, mediante processo licitatório, o trabalho 

intelectual do Advogado, pois trata-se de prestação de serviços de natureza 

personalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de 
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competição.

5.   A singularidade dos serviços prestados pelo Advogado 

consiste em seus conhecimentos individuais, estando ligada à sua 

capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor 

profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de 

licitação, pois tal mensuração não se funda em critérios objetivos (como o 

menor preço).

6.   Diante da natureza intelectual e singular dos serviços de 

assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação de confiança, é 

lícito ao administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da 

discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor 

profissional.

7.   Recurso Especial a que se dá provimento para julgar 

improcedentes os pedidos da inicial, em razão da inexistência de 

improbidade administrativa. 

1.   Desume-se dos autos que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ajuizou, em face do recorrente, Ação Civil Pública 

de Improbidade Administrativa, imputando-lhe a conduta de ter prestado serviços 

advocatícios ao então Prefeito do Município de Chuí/RS, mediante dispensa irregular de 

licitação, tipificada no art. 10, incisos V, VIII e IX  da Lei 8.429/92, assim descrita na 

inicial acusatória:

No dia 3 de fevereiro de 1997, o Município de Chuí, representado 

pelo requerido Mohamed Kassem Jomaa, firmou contrato com o requerido 

Élbio de Mendonça Senna, para que este prestasse, conforme a cláusula 

segunda, serviços de assessoramento jurídico, planejamento e 

acompanhamento institucional (fls. 35/37).

O contrato retroagiu a 1o. de janeiro de 1997 e estabeleceu a 

remuneração mensal de R$ 4.300,00; perdurou, por meio de sucessivos 

aditamentos, até o final de outubro daquele ano, mas a partir de junho a 

remuneração foi revista para R$ 3.000,00 (fls. 40/42).

Ocorre que a contratação revelou diversas ilegalidades praticadas 
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no âmbito da Prefeitura Municipal, e que acabaram por beneficiar 

indevidamente o segundo demandado.

Em primeiro lugar, o contrato não foi precedido de licitação, pois, 

segundo  previsto na cláusula sexta, esta não seria exigível no caso, pela 

incidência do artigo 25, inciso 11, da Lei de Licitações.

Todavia, é ilegal o dispositivo.

Veja-se que o artigo 25 da Lei 8.666/93 permite a inexigibilidade de 

licitação para contratação dos serviços técnicos enumerados no artigo 13 

do mesmo diploma legal, apenas nos casos em que o profissional ostentar 

notória especialização  (fls. 05).

2.   Inicialmente, no tocante às alegações de ofensa aos arts. 17, §§ 

7o., 8o., 9o. e 10 da Lei 8.429/92, art. 295, V do CPC e art. 178, § 9o., V, b do CC/16, 

constata-se que tais matérias não restaram debatidas no acórdão recorrido. Aplicáveis, 

portanto, as Súmulas 282 e 356 do STF, pois ausente o prequestionamento, requisito 

indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. 

3.   Ademais, em que pese a natureza de ordem pública das 

questões suscitadas (inadequação da via eleita e prescrição), a Corte Especial deste 

Tribunal já firmou entendimento de que até mesmo as matérias de ordem pública 

devem estar prequestionadas. Precedentes: AgRg nos EREsp 1253389/SP, Rel. Min. 

HUMBERTO MARTINS, DJe 02/05/2013; AgRg nos EAg 1330346/RJ, Rel. Min. ELIANA 

CALMON, DJe 20/02/2013; AgRg nos EREsp 947.231/SC, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, DJe 10/05/2012. 

4.   Quanto à alegada violação ao art. 10, incisos V, VIII e IX Lei 

8.429/92, ao argumento de inexistência de ilícito, sustenta o recorrente que a 

contratação se funda nas hipóteses excepcionais de inexigibilidade do processo 

licitatório, conforme fixado nos arts. 13 e 25 da Lei 8.666/93, in verbis :

Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial:

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 
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desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação;

§ 1o. Considera-se de notória especialização o profissional ou 

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 

desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com 

suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

² ² ²

Art. 13 - Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos 

profissionais especializados os trabalhos relativos a:

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou 

executivos;

II - pareceres, perícias e avaliações em geral;

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 

tributárias;

IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou 

serviços;

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 

5.   Depreende-se, da leitura dos citados dispositivos, portanto, que 

para contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13 da Lei 8.666/93, com 

inexigibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de natureza 

singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória especialização. 

6.   Da análise dos autos, especialmente, dos fundamentos da 

Sentença, conclui-se, sobre a experiência profissional e conhecimentos individuais do 
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recorrente que (a) exerceu a função de Procurador do Município de Santa Vitória do 

Palmar por sete ou oito anos, (b) acompanhou a comissão que elaborou os 

levantamentos para a prestação de contas para o Município que se instalava, (c) 

prestou serviços de assessoria jurídica para algumas empresas, (d) participou de 

congressos de curta duração, e (e) cursou especialização em Direito Municipal 

Comparado Brasil-Alemanha vinculado ao Mestrado de Direito Público na Faculdade de 

Direito da UFRGS.

7.   Na percepção do Juiz de Primeiro Grau, em que pese ter 

destacado as qualificações e experiências profissionais anteriores do advogado, ora 

recorrente, não haveria restado demonstrado o requisito da notória especialização e 

inviabilidade de competição:

No caso em análise, está-se discutindo sobre a regularidade do 

contrato firmado em 03.02.97 entre o Município do Chuí, representado pelo 

então Prefeito, Mohamed, e Élbio para que este prestasse serviços de  

assessoramento  jurídico planejamento  e acompanhamento institucional 

(fls. 43/45).

A primeira irregularidade apontada pelo autor consiste na 

inexistência de prévia licitação. Segundo a peça portal, a realização das 

atividades enfrentadas por Élbio não está marcada pela singularidade ou 

notória especialização.

Os réus justificaram a contratação em análise sem a realização de 

prévia licitação na singularidade dos serviços que seriam prestados por 

Élbio e na vasta experiência que este tem na área do Direito Público 

Municipal. 

(...).

Como visto, para que seja inexigível o certame licitatório é 

necessária a presença de quatro requisitos: inviabilidade de competição, 

previsão do serviço no artigo 13, singularidade do serviço, e notória 

especialização.

Os fatos de Élbio ter desempenhado a função de Procurador do 

Município de Santa Vitória do Palmar por sete ou oito anos e ter 

acompanhado a comissão que elaborou os levantamentos para a prestação 

de contas para o município que se instalava (não impugnados pelo autor), 
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por si só, não autorizam que se afirme que era inviável a competição para 

executar o objeto do contrato entabulado com ele.

Isso porque os serviços contratados (previstos na cláusula segunda 

do contrato 005/97, fl. 43) são comuns à Administração Pública.

Nesse sentido foi o relatório do Tribunal de Contas (fls. 109/129), 

no qual constou: ao se examinar o objeto da contratação, depara-se com 

um elenco de temas que praticamente afeta, de forma  permanente, toda a 

Administração, descaracterizando a inviabilidade de competição como causa 

da incidência da regra exceptiva de dever de licitar com base no art. 25,II , 

da Lei  8.666/93.

Ainda que tenha existido a necessidade de um trabalho 

diferenciado com relação ao de um Procurador de Município já instalado, 

como referiu o réu Mohamed (pois era necessário organizar a estrutura 

administrativa e funcional, formar o arcabouço jurídico e tratar sobre a 

partilha de bens), é obrigatório que se reconheça que se trata de um 

trabalho comum a qualquer Município que esteja sendo instalado.

Por outro lado, segundo os informes do processo, Élbio nunca 

participou da organização de um novo município. Dessa forma, se foi 

entendido que ele tinha condições de realizar o trabalho porque foi 

Procurador do Municipio-Mãe, é imperioso que, aplicando-se o mesmo 

raciocínio, entenda-se que qualquer outro Procurador de Município teria 

condições de exercer o encargo.

Tendo  em  vista que,  consoante o site www.cultura.gov.br, o 

estado do Rio Grande do Sul tem 496 municípios, conclui-se ser grande o 

número de pessoas, em tese, aptas para o serviço almejado.

0 curriculum vitae de Élbio (fl. 306), de outra banda, não demonstra 

a "notória especialização" mencionada na Lei de Licitações. Da análise de 

tal documento, depreende-se que, além de ter exercido a função de 

Procurador do Município, já prestou serviços de assessoria jurídica para 

algumas empresas e participou de alguns congressos de curta duração, 

grande parte na época da faculdade. O que mais chama a atenção é a 

informação de que cursou parte da Especialização em Economia na 

Universidade Federal de Pelotas e, integralmente a Especialização em 

Direito Municipal Comparado Brasil-Alemanha vinculado ao Mestrado de 

Direito Público da Faculdade de Direito da UFRGS.

Saliente-se que, com essa análise, não se afirma que ÉIbio não 
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seja um bom e competente profissional. Aliás, ainda que esta Julgadora 

pudesse emitir opinião sobre o trabalho desenvolvido por advogados, não 

poderia fazê-lo com relação ao analisado porque conhece muito pouco o 

seu desempenho, até porque é um advogado pouco atuante nesta 

Comarca.

Por outro lado, é possível que o currículo de Élbio seja o da pessoa 

mais indicada para atender ao objeto do contrato. No entanto, e inviável que 

se chegue a tal conclusão sem a possibilidade de comparar com outros 

currículos, como aconteceu.

Vale lembrar que, segundo dos dispositivos legais acima 

transcritos, considera-se de notória especialização o profissional cujo 

conceito no campo de sua especialidade (em virtude de desempenho 

anterior, estudos, experiências, publicação, organização, aparelhamento, 

equipe técnica e outros requisitos relacionados com suas atividades) 

permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 

adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

Registre-se que a Lei não menciona que essa análise deve ser feita 

no âmbito municipal. Aliás, a Lei não fala em questão territorial.

Dessa forma, pouco importa o argumento sustentado por Mohamed 

de que, nos municípios do Chuí e Santa Vitória do Palmar, ÉIbio era o 

advogado mais experiente e apto à função.

A realidade é que, se tivesse acontecido a licitação, haveria a 

possibilidade de eventuais interessados concorrerem à vaga, sendo que 

inclusive seria possível o interesse por parte de profissionais de outros 

municípios, uma vez que o salário oferecido (R$ 4.300,00) é muito bom, 

inclusive para a nossa realidade atual. Lembre-se que tal valor foi pago por 

serviços prestados há dez anos!

Ainda, não se pode deixar de comentar acerca da prova 

testemunhal produzida, que deixou claro que havia outros advogados que, 

assim como Élbio, trabalhavam para o Município de Santa Vitória do Palmar.

E é certo que havia outros profissionais aptos a exercer as funções 

que foram desempenhadas por Élbio, tanto é que a testemunha Ruiter 

Canabarro é atualmente o Procurador do Município do Chui.

8.   Sobre o tema, manifestou-se o Tribunal de origem, nos seguintes 
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termos:

No caso concreto, restou plenamente demonstrado nos autos que 

o Sr. Prefeito Municipal contratou o Sr. Élbio para prestação de serviço de 

assessoramento jurídico sem que houvesse a necessária licitação, e 

tampouco caracterizando a hipótese de incidência de qualquer uma das 

causas expressamente previstas na Lei de Licitações.

Em que pese terem os réus justificado a contratação sem análise 

da realização do processo licitatório por ter o Sr. Élbio vasta experiência 

jurídica na área de Direito Público, e assim possibilitando a dispensa de 

licitação (fl. 137), tais fatos não restaram devidamente demonstrados nos 

autos, bem como não foi reconhecido pelo Tribunal de Contas estes 

aspectos, conforme relatório de fls. 109/129.

(...)

Assim, encontrando-se os serviços prestados não justificados, bem 

como a remuneração do advogado sendo, inclusive, excessiva (R$ 

4.300,00), é de ser reconhecida a irregularidade da contratação direta do 

advogado pelo Sr. Prefeito Municipal, com a caracterização do ato de 

improbidade inscrito no artigo 10, inciso VIII, da Lei 8429/1992: (...) (fls. 

642/644).

9.   Em que pese os argumentos esposados pelo Juiz de Primeiro 

Grau e pelo Tribunal de origem, entende-se, na verdade, ser impossível aferir, mediante 

processo licitatório, o trabalho intelectual do advogado, pois trata-se de prestação de 

serviços de natureza personalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de 

competição. 

10.  No caso concreto, pactuou-se, no contrato celebrado, a 

remuneração de R$ 4.300 (quatro mil e trezentos reais), valor que, notoriamente, não se 

mostra excessivo para remuneração de um advogado. Ademais, não há elementos nos 

autos que atestem o suposto excesso e discrepância na remuneração pactuada, 

ressaltando-se, ainda, ser inviável valorar se aludida remuneração encontra-se 

discrepante do valor de mercado; e assim é porque, a aferição do valor pago ao 

advogado para prestação de serviços de assessoria jurídica ao Município pauta-se em 

critérios subjetivos - confiança, singularidade dos serviços -, não havendo como extrair 
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critérios objetivos para quantificar a remuneração por esses serviços, de natureza 

intelectual. 

11.  Sobre o assunto, cumpre destacar as lições do ilustre professor 

MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS:

O advogado desempenha um trabalho singular, onde a sua criação 

intelectual retira do administrador público a necessidade de promover o 

certame licitatório para, através do menor preço, escolher qual seria a 

melhor opção para o serviço público contratar: "A singularidade dessa 

prestação de serviços está fincada nos conhecimentos individuais de cada 

profissional da advocacia, impedindo, portanto, que a aferição da 

competição seja plena, pois não se licitam coisas desiguais, só se licitam 

coisas  homogêneas. (...) Vamos mais além por entender que a 

singularidade do advogado está obviamente interligada à sua capacitação 

profissional, o que de certa forma inviabiliza o certame licitatório pelo fato de 

não ser aferido o melhor serviço pelo preço ofertado. Ou, em outras 

palavras, os profissionais que se destacam nos vários ramos do direito 

geralmente não competem em processo licitatório por ser totalmente inviável 

a sua cotação de honorários em face de outras formalizadas por jovens 

advogados em início de carreira. Não vai nessa afirmação nenhum demérito 

aos jovens advogados, pois, como sabiamente afirmado por Calamandrei, 'a 

juventude nunca é melancólica porque tem o futuro diante dela'.

A singularidade (capacidade intelectual) da prestação do serviço do 

advogado, por si só, justifica a ausência de competição, bem como da 

pré-qualificação também, pois o preço da contratação não é fator crucial 

que direciona a melhor contratação para o ente público. 

Contratando diretamente o advogado, não estará a autoridade 

administrativa cometendo infrações e nem agindo no vácuo da lei, visto que 

a Lei 8.666/93 não impede a aludida tomada de posição, devendo apenas o 

administrador justificar a escolha dentro de uma razoabilidade. 

(...).

Por outra vertente, como já enaltecido, o art. 25 da Lei 8.666/93, ao 

enumerar os casos de inexigibilidade, pela inviabilidade de competição, 

deixou assente que os trabalhos intelectuais, como o declinado no presente 

caso, ficam fora da regra geral de competição, sendo lícito ao administrador 

agir movido pela discricionariedade, visando, única e exclusivamente, ao 

interesse público (O Limite da Improbidade Administrativa, Rio de Janeiro, 
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Forense, 2010, p. 91/92). 

12.  Conforme destacou o nobre Autor, a singularidade dos serviços 

prestados pelo advogado consiste em seus conhecimentos individuais, estando ligada à 

sua capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor 

profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal 

mensuração não se funda em critérios objetivos (como o menor preço). Destaca-se, 

ainda, nesse caso, que o fator preço não é crucial para se determinar a melhor 

contratação para o ente público. 

13.  Com efeito, diante da natureza intelectual e singular dos serviços de 

assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação de confiança, é lícito ao 

administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da discricionariedade, 

que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor profissional. 

14.  Destaca, ainda, o ilustre autor MAURO ROBERTO GOMES DE 

MATTOS, in verbis :

Após a análise da Lei de Licitação, pode-se afirmar, com certeza, 

de que os serviços técnicos profissionais especializados relativos a 

patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas dos advogados, 

independentemente de suas qualificações pessoais, possuem natureza 

singular, pelo fato da notória especialização que a profissão em questão 

exige. 

A intelectualidade do advogado independe da sua inscrição na 

OAB, não se vincula a qualquer rótulo, tendo em vista que a advocacia é um 

estado permanente de criação intelectual.

Mais uma vez abrimos parênteses para registrar nossa ótica 

proferida em outro trabalho que se encaixa  perfeitamente no presente 

contexto: "Neste último aspecto, entendemos que a notória especialização, 

para efeito de exonerar a Administração de prévia licitação para a 

contratação dos serviços, tem como critério básico o perfil da profissão da 

advocacia e a intelectualidade do prestador de serviços, na forma do § 1o. 

do art. 25 da Lei 8.666/93. É humanamente impossível dimensionar-se qual 

é o melhor advogado do Brasil (se é que é possível tal rótulo) em virtude da 

complexidade jurídica que o caso comporta, bastando o advogado possuir 
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alto grau de especialização  (op. cit., p. 93).

15.  Nesse sentido já se manifestou este egrégio Superior Tribunal de 

Justiça:

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA. ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. 

SÚMULA 284/STF. CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. 

LICITAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. SERVIÇO 

SINGULAR E NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. REEXAME DE CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS E DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7 DO 

STJ.

1.   Alegações genéricas quanto à violação do artigo 535 do 

CPC não bastam à abertura da via especial, com base no art. 105, inciso III, 

alínea "a", da CF. Incidência da Súmula 284/STF.

2.   A contratação de serviços de advogado por inexigibilidade 

de licitação está expressamente prevista na Lei 8.666/93, art. 25, II c/c o art. 

13, V.

3.   A conclusão firmada pelo acórdão objurgado decorreu da 

análise de cláusulas contratuais e do conjunto fático-probatório dos autos. 

Dessarte, o acolhimento da pretensão recursal, no sentido da ausência dos 

requisitos exigidos para a contratação de escritório de advocacia por meio 

da inexigibilidade de licitação, esbarra no óbice das Súmulas 5 e 7/STJ. 

Precedentes.

4.   Recurso especial não conhecido (REsp 1285378/MG, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 28/03/2012).

16.  Confira-se também o precedente do Supremo Tribunal Federal:

PENAL. PROCESSUAL PENAL. AÇÃO PENAL: TRANCAMENTO. 

ADVOGADO: CONTRATAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

I. - Contratação de advogado para defesa de interesses do Estado 

nos Tribunais Superiores: dispensa de licitação, tendo em vista a natureza 

do trabalho a ser prestado. Inocorrencia, no caso, de dolo de apropriação 

do patrimônio público. 

II. - Concessão de "habeas corpus" de oficio para o fim de ser 

trancada a ação penal  (RHC 72830, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ 
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16/02/1996). 

17.  Na hipótese em análise, restou incontroverso que os serviços foram 

prestados, não havendo que se falar, portanto, em restituição dos valores recebidos 

pelo recorrente, sob pena de enriquecimento ilícito do Estado. 

18.  Diante de todo exposto, conhece-se e dá-se provimento ao Recurso 

Especial para julgar improcedentes os pedidos da inicial, em razão da ausência de ato 

tipificado como ímprobo. É como voto. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.192.332 - RS (2010/0080667-3)
RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
RECORRENTE : ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA 
ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 

VOTO-VENCIDO

O MINISTRO SÉRGIO KUKINA: Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia 
Filho, aqui, lendo, consultando o acórdão recorrido, vejo uma dificuldade até que antecede a 
discussão de fundo, na medida em que assentou o tribunal gaúcho, fls. 642 do acórdão, o 
seguinte:

" Em que pese terem os réus justificado a contratação sem análise 
da realização do processo licitatório por ter o Sr. Élbio vasta 
experiência jurídica na área de Direito Público, e assim 
possibilitando a dispensa de licitação (fl. 137),  tais fatos não 
restaram devidamente demonstrados nos autos, bem como não foi 
reconhecido pelo Tribunal de Contas estes aspectos, conforme 
relatório de fls. 109/129 .
Cumpre transcrever o que o art. 25, da Lei 8666/93,  que expõe
as possibilidades de inexigibilidade de licitação:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 
de competição, em especial:
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no 
artigo 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais 
ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;
§ 1º - Considera-se de notória especialização o profissional 
ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou 
de outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato."

A questão fática restou bem apanhada pela Sra. Cristina Nozari 
Garcia, Juiza a quo, cujos termos reproduzo, a fim de evitar 
tautologia:

"Os fatos de Élbio ter desempenhado a função de 
Procurador do Município de Santa Vitória do Palmar por 
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sete ou oito anos e ter acompanhado a comissão que 
elaborou os levantamentos para a prestação de contas para 
o município que se instalava (não impugnados pelo autor), 
por si só não autorizam que se afirme que era inviável a 
competição para executar o objeto do contrato entabulado 
com ele.
Ainda que tenha existido a necessidade de um trabalho 
diferenciado com relação ao de um Procurador de Município 
de um município já instalado, como referiu o réu Mohamed 
(pois era necessário organizar a estrutura administrativa e 
funcional, formar o arcabouço jurídico e tratar sobre a 
partilha de bens), é obrigatório que se reconheça que se 
trata de um trabalho comum a qualquer Município que 
esteja sendo instalado.
Por outro lado, segundo os informes do processo, Élbio 
nunca participou da organização de um novo município. 
Dessa forma, se foi entendido que ele tinha condições de 
realizar o trabalho porque foi Procurador do 
Município-Mãe, é imperioso que, aplicando-se o mesmo 
raciocínio, entenda-se que qualquer outro Procurador de 
Município teria condições de exercer o encargo.
Tendo em vista que, consoante o site www. cultura.gov.br, o 
estado do Rio Grande do Sul tem 496 municípios, conclui-se 
ser grande o número de pessoas, em tese, aptas para o 
serviço almejado.
Por outro lado, é possível que o currículo de Élbio seja o da 
pessoa mais indicada para atender ao objeto do contrato. 
No entanto, é inviável que se chegue a tal conclusão sem a 
possibilidade de com parar com outros currículos, como 
aconteceu."

 Pautado nesse acertamento, em torno do contexto fático levado em estima 

pelo Tribunal de origem, que, como eu disse, incorporou também essa avaliação, levada a 

efeito pela juíza, visualizo aqui, nessa medida, um óbice intransponível para o próprio 

conhecimento do recurso especial. Tenho, com todo respeito ao eminente Ministro Relator, 

que esse recurso especial, tal como colocada a questão, não encontra possibilidade de 

alcançar juízo de admissibilidade positivo, por força do óbice da Súmula 7. 

 Em outro ver, também chamo atenção, (e isso não está nos autos, é uma 

elucubração absolutamente pessoal), em nossa terra nós costumamos conhecer os nossos 

causídicos de maior projeção e, aqui, é interessante porque, afinal, houve a intervenção de um 

promotor de justiça e de uma juíza da comarca. Pode-se até dizer que, quem sabe, eles 

tiveram pouco tempo de exercício na região, mas o fato é que nem isso foi suficiente para fazer 
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com que o Ministério Público, e a autoridade judiciária local detectassem essa alegada e 

notória especialização do advogado, nesse caso concreto, em ordem a tornar inexigível a 

licitação. 

 Com base nessas considerações, eminente Ministro Relator, é que, sem 

avançar para a questão de fundo, ouso discordar de V.Exa. para não conhecer do recurso 

especial, por força do óbice da Súmula 7. É assim que encaminho meu voto divergente, 

adiantando-o desde já.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

 
 

Número Registro: 2010/0080667-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.192.332 / RS

Números Origem:  10400007354           1050021170            6310400007354         70020487922           
70028737385

PAUTA: 05/11/2013 JULGADO: 12/11/2013

Relator

Exmo. Sr. Ministro  NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. ANA BORGES COELHO SANTOS

Secretária
Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUÑA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA
ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Atos 
Administrativos - Improbidade Administrativa

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Turma, por maioria, vencido o Sr. Ministro Sérgio Kukina, deu provimento ao recurso 
especial para julgar improcedentes os pedidos da inicial, em razão da inexistência de improbidade 
administrativa, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Ari Pargendler e Arnaldo Esteves Lima votaram 
com o Sr. Ministro Relator.
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